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PARECER CONJUNTO Nº DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; 
POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
PROJETO DE LEI N° 694/03. 
Trata-se de projeto de lei, encaminhado pela Sra. Prefeita, que visa alterar o art. 10 da 
Lei nº 11.632/94, com a redação dada pela Lei nº 13.509/03, acrescentando o inciso 
IV ao ‘caput’; alterando a redação do inciso III do § 1º; e acrescentando o inciso IX ao 
§3º. 
A proposta visa ampliar o rol de objetivos a serem alcançados com a aplicação dos 
recursos do Fundo Municipal de Habitação, neles incluindo a locação de imóveis de 
terceiros, para fins de moradia, por meio do oferecimento de garantia no contrato de 
locação, podendo a aplicação de recursos nesta hipótese ser feita a fundo perdido; 
bem como criar a possibilidade de, para a consecução de seus fins, serem concedidas 
linhas de crédito para a aquisição de moradia. 
O projeto está de acordo com o art. 167, II, da Lei Orgânica, que dispõe ser 
competência do Município, com relação à habitação, instituir linhas de financiamento 
bem como recursos a fundo perdido para habitação popular; bem como com o art. 69, 
XVIII, da Lei Orgânica, segundo o qual compete privativamente ao Prefeito propor à 
Câmara Municipal a criação de fundos destinados ao auxílio no financiamento de 
serviços e/ou programas públicos. 
A proposta está amparada, ainda, no art. 13, I e no art. 37, ‘caput’, da LOM. 
Pelo expostos, somos 
PELA LEGALIDADE. 
Quanto ao mérito o projeto merece prosperar, eis que claro seu interesse público, 
razão pela qual as Comissões de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente; 
Administração Pública; e de Saúde, Promoção Social e Trabalho manifestam-se 
FAVORAVELMENTE. 
Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor 
na medida em que as despesas com a execução do projeto correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias. 
FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
Sala das Comissões Reunidas em 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO” 


